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Prof. Dr. Ronaldo Ramos Laranjeira - Diretor Presidente da SPDM Dr. Walid Makin Fahmy - Diretor Técnico Rogério Marcos Reis - Contador - CRC 1SP216.264/O-3

Relatório dos Auditores Independentes
Opinião sobre as demonstrações contábeis: Examinamos as demonstrações contábeis da 
SPDM - Associação Paulista para o Desenvolvimento da Medicina (Unidades de Atendi-
mento Integrado – Central Norte) que compreendem o balanço patrimonial, em 31 de dezem-
bro de 2024, e as respectivas demonstrações do resultado do período, das mutações do pat-
rimônio líquido e dos fl uxos de caixa para o exercício fi ndo nessa data, bem como as correspon-
dentes notas explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis. Em nossa opin-
ião, as demonstrações contábeis acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspec-
tos relevantes, a posição patrimonial e fi nanceira da entidade, em 31 de dezembro de 2024, o de-
sempenho de suas operações e os seus fl uxos de caixa para o exercício fi ndo nessa data, de acor-
do com as práticas contábeis adotadas no Brasil. Base para opinião: Nossa auditoria foi condu-
zida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabili-
dades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir, intitulada “Respon-
sabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis”. Somos independentes em re-
lação à Entidade, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética 
Profi ssional do Contador e nas normas profi ssionais emitidas pelo Conselho Federal de Contab-
ilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acr-
editamos que a evidência de auditoria obtida é sufi ciente e apropriada para fundamentar nossa 
opinião. Outros assuntos: Demonstração do valor adicionado: Examinamos também, a 
demonstração do valor adicionado (DVA), referente ao exercício fi ndo em 31 de dezembro de 
2024, como informação suplementar pelas IFRS que não requerem a apresentação da DVA. Essa 
demonstração foi submetida aos mesmos procedimentos de auditoria descritos anteriormente e, 
em nossa opinião, está adequadamente apresentada, em todos os seus aspectos relevantes, em re-
lação às demonstrações contábeis, tomadas em conjunto. Responsabilidades da administração 
pelas demonstrações contábeis: A administração é responsável pela elaboração e adequada Página 4 de 4

  Jan/ Fev/ Mar/ Abr/ Mai/ Jun/ Jul/ Ago/ Set/ Out/ Nov/ Dez/
Linha de Contratação Meta 24 24 24 24 24 24 24 24 24 24 24 24

Matriciamento na Urgência 2 800% 200% 200% 300% 250% 400% 250% 150% 300% 250% 50% 400,0%
Cumprimento das horas contratadas 80 a 120% - - - - - - - - - - - -
Efetividade do faturamento da produção ≥70% 84% 79% 94% 97% 108% 96% 112% 98% 113% 94% 128% 24%

Centro de Atenção Psicossocial - CAPS NORTE
  Jan/ Fev/ Mar/ Abr/ Mai/ Jun/ Jul/ Ago/ Set/ Out/ Nov/ Dez/
Linha de Contratação Meta 24 24 24 24 24 24 24 24 24 24 24 24
Aderência à pesquisa de satisfação ≥1% 1% 1% 1% 1% 1% 1% 2% 2% 4% 3% 2% 2%
Índice de satisfação do usuário ≥78% 70% -6% 72% 85% 83% 81% 50% 55% 33% 27% 55% 62%
Índice de rotatividade ≤1% - - - - - - - - - - - -
Aderência da carga horária do 
 CNES às horas em contrato 80 a 120% 76% 66% 77% 67% 65% 67% 58% 62% 65% 73% 67% 102%
Proporção entre ativos e inativos ≤1% 2% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 1% 0% 0% 0% 0%
% Não conformidades nas visitas ≤50% - 5% 11% 21% 21% 5% 15% 6% 3% 8% 8% 0%
% Atividades coletivas ≥70% 63% 57% 70% 68% 66% 63% 68% 68% 76% 70% 28% 71%
% de internações HC-UFU ≤1% 2% 5% 1% 1% 1% 2% 1% 2% 3% 0% 1% 1%
Matriciamento na Atenção Básica 4 333% 200% 200% 225% 225% 225% 125% 225% 175% 175% 100% 50%
Matriciamento na Urgência 2 400% 400% 400% 150% 300% 150% 250% 200% 100% 350% 200% 150%
Cumprimento das horas contratadas 80 a 120% - - - - - - - - - - - -
Efetividade do faturamento da produção ≥80% 56% 87% 93% 96% 96% 94% 174% 97% 97% 97% 97% 15%

Centro de Atenção Psicossocial - CAPS OESTE
  Jan/ Fev/ Mar/ Abr/ Mai/ Jun/ Jul/ Ago/ Set/ Out/ Nov/ Dez/
Linha de Contratação Meta 24 24 24 24 24 24 24 24 24 24 24 24
Aderência à pesquisa de satisfação ≥1% 1% 1% 1% 1% 1% 0% 1% 1% 1% 1% 1% 0%
Índice de satisfação do usuário ≥78% 49% 72% 74% 84% 71% 67% 60% 93% 66% 36% 78% 77%
Índice de rotatividade ≤1% - - - - - - - - - - - -
Aderência da carga horária do 
 CNES às horas em contrato 80 a 120% 76% 84% 82% 54% 51% 49% 59% 55% 64% 39% 49% 96%
Proporção entre ativos e inativos ≤1% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 1% 0% 0%
% Não conformidades nas visitas ≤50% - 5% 0% 15% 13% 15% 18% 13% 21% 8% 10% 5%
% Atividades coletivas ≥70% 88% 84% 83% 85% 84% 83% 84% 83% 86% 81% 16% 83%
% de internações HC-UFU ≤1% 2% 2% 2% 1% 3% 1% 3% 2% 2% 2% 0% 1%
Matriciamento na Atenção Básica 4 (100%) 167% 167% 133% 75% 200% 100% 125% 175% 200% 225% 225% 200%
Matriciamento na Urgência 2 (100%) 400% 100% 200% 100% 300% 50% 150% 100% 250% 100% 100% 150%
Taxa de ocupação de leitos ≥90% 92% 90% 95% 94% 98% 92% 94% 94% 98% 92% 89% 95%
Cumprimento das horas contratadas  80 a 120% - - - - - - - - - - - -
Efetividade do faturamento da produção ≥80% 91% 86% 98% 96% 95% 97% 88% 105% 109% 98% 96% 20%

Centro de Convivência e Cultura - CCC
  Jan/ Fev/ Mar/ Abr/ Mai/ Jun/ Jul/ Ago/ Set/ Out/ Nov/ Dez/
Linha de Contratação Meta 24 24 24 24 24 24 24 24 24 24 24 24
Aderência à pesquisa de satisfação 1% - - - - - - - - - - - -
Índice de satisfação do usuário 78% - - - - - - - - - - - -
Índice de rotatividade 1% - - - - - - - - - - - -
Aderência da carga horária do 
 CNES às horas em contrato 80 a 120% - - - - - - - - - - - -
Cumprimento das horas contratadas 80 a 120% - - - - - - - - - - - -
Efetividade do faturamento da produção 70% - - - - - - - - - - - -
Número de atividades coletivas 160 - - - - - - - - - - - -
Número de atividades individuais 160 - - - - - - - - - - - -
Atividades realizadas junto a APS 32 - - - - - - - - - - - -
Fonte: Relatório de metas contratuais extraído pela Prefeitura Municipal de Uberlândia/Secretaria Municipal de Saúde, órgão contratante.

8.1 – Relatório de Execução Orçamentária
Setor Central-Norte

Relatório de Execução Orçamentária - Exercício 2024
Receitas  Custeio  Investimento 
Repasses do Contrato / Convênio  149.638.180,07 190.200,00
Receitas Financeiras 82.274,97 -
Outras Receitas 40.502,82 -
Total das Receitas  149.760.957,86 190.200,00
Despesas  Custeio Investimento 
Despesas com Pessoal  126.892.806,80 -
Serviços de Terceiros 17.930.260,47 -
Materiais e Medicamentos 4.693.105,56 -
Outras Despesas  5.643.419,58 120.003,02
Total das Despesas  155.159.592,41 120.003,02
9 - Imunidade e Contribuições Sociais Usufruídas: A Instituição teve o seu Certifi cado de Entidade Benefi cente de Assistência Social na área da 
Saúde (CEBAS-Saúde) deferido conforme Portaria SAS/MS nº 1.893, de 07 de dezembro de 2016, publicada no Diário Ofi cial da União em 
08/12/2016, com validade de 01/01/2015 à 31/12/2017 e, ainda, através da Portaria SAS/MS 1.571, de 01 de abril de 2024, publicado no Diário Ofi -
cial da União em 03/04/2024, com validade de 01/01/2018 à 31/12/2020, fazendo jus ao direito de usufruir da imunidade do pagamento das Con-
tribuições Sociais, relativas a Cota Patronal e Outra Entidades (Terceiros). Em 15 de dezembro de 2020, a Entidade protocolou, tempestivamente, 
o seu requerimento de renovação para o período de 01/01/2021 a 31/12/2023, conforme processo SIPAR nº 25000.177286/2020-01, o qual aguar-
da o deferimento pelo Ministério da Saúde. Em 04 de dezembro de 2023, a Entidade protocolou, tempestivamente, o seu requerimento de renova-
ção para o período de 01/01/2024 a 31/12/2026, conforme processo SIPAR nº 25000.181713/2023-91, o qual aguarda, também, o deferimento pelo 
Ministério da Saúde. Em 16 de dezembro de 2021, foi publicado no diário ofi cial da União a Lei Complementar Nº 187, que dispõe sobre a certifi -
cação das entidades benefi centes. Em face da transição para a Lei complementar, a Portaria 834 de 26/04/2016 apesar de vigente não faz menção a 
tal lei, assim como, se tem uma ausência de uma nova portaria até a presente data. Entretanto, no intuito de minimizar possíveis riscos, a Entidade 
vem cumprindo com o estabelecido na portaria 834/16 a qual dispõe sobre o processo de Certifi cação das Entidades Benefi centes de Assistência So-
cial na área da Saúde (CEBAS-SAÚDE) e traz, em seu artigo 30, a obrigatoriedade de constar na Demonstração do Resultado (DRE) o valor do be-
nefício fi scal usufruído (inciso VIII alínea “d”) e, nas Notas Explicativas, o valor dos benefícios fi scais usufruídos (inciso IX alínea “d”). Por se tra-
tar de uma Entidade Benefi cente de Assistência Social, portadora do CEBAS- Saúde, a SPDM possui imunidade da COFINS (Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social) sobre as receitas relativas às atividades próprias, conforme disposto no artigo 14, Inciso X, da Medida Provi-
sória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001. A partir do exercício de 2.019, com o êxito da ação referente ao reconhecimento da imunidade tributá-
ria com relação ao recolhimento do PIS, a Entidade passou a reconhecer em sua Demonstração do Resultado (DRE), o valor do benefício fi scal usu-
fruído referente ao PIS sobre a folha de pagamento. Desta forma, para continuar cumprindo o estabelecido em portaria, a Entidade continua reco-
nhecendo na DRE as imunidades usufruídas (COFINS, PIS sobre a folha de pagamento e INSS Patronal sobre a folha de pagamentos sobre servi-
ços próprios e de terceiros Pessoa Física). Os montantes das imunidades usufruídas durante o exercício de 2024 se encontram registrados em con-
ta específi ca de receita e despesa que totalizou R$38.071.712,59 (trinta e oito milhões e setenta e um mil, setecentos e doze reais e cinquenta e nove 
centavos). 9.1–Imunidade da Contribuição Previdenciária Patronal sobre a folha de pagamento de empregados: Conforme descrito no item 
9 - Contribuições Sociais, face à sua condição de Entidade Filantrópica garantida nos termos da Lei complementar 187/2021, a Entidade usufruiu 
no exercício de 2024, da imunidade da Contribuição Previdenciária Patronal sobre a folha de pagamento de empregados a qual se encontra regis-
trada em conta específi ca montante de R$30.829.835,08 (trinta milhões, oitocentos e vinte e nove mil, oitocentos e trinta e cinco reais e oito centa-
vos). 9.2–Imunidade da Contribuição Previdenciária Patronal, sobre a folha de pagamento por Serviços de Terceiros: A Imunidade da Con-
tribuição Previdenciária Patronal incide também sobre a folha de pagamento por Serviços de Terceiros Pessoa Física. Tal imunidade se encontra re-
gistrada em conta específi ca de receitas, sendo que no exercício de 2024 atingiu um montante de R$945.336,89 (novecentos e quarenta e cinco mil, 
trezentos e trinta e seis reais e oitenta e nove centavos). 9.3–Imunidade da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (CO-
FINS): A imunidade da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS) está baseada na condição fi lantrópica da Entidade. 
Conforme classifi cação em conta específi ca o montante no exercício 2024 foi de R$5.177.126,60 (cinco milhões, cento e setenta e sete mil, cento e 
vinte e seis reais e sessenta centavos). 9.4–Imunidade para o PIS sobre a Folha de Pagamento (PIS - Fopag): A Entidade usufruiu da imunida-
de do Programa Integração Social (PIS) sobre a folha no ano de 2024, R$1.119.414,02 (um milhão, cento e dezenove mil, quatrocentos e quatorze 
reais e dois centavos). 10-Trabalho Voluntário: Em 02/09/2015 o Conselho Federal de Contabilidade publicou a revisão da Interpretação Técnica 
Geral (ITG) 2002 (R1) – Entidade sem Finalidade de Lucros, norma que regulamenta a contabilidade das entidades do Terceiro Setor. Dentre as al-
terações realizadas na (ITG) 2002 (R1) – Entidade sem Finalidade de Lucros encontra-se a que estabelece que o trabalho dos integrantes da admi-
nistração das entidades deve ser incluído como trabalho voluntário. Desta forma, conforme item 19, a Entidade reconhece pelo valor justo a pres-
tação do serviço não remunerado do voluntariado, que é composto essencialmente por pessoas que dedicam o seu tempo e talento uma importante 
participação em várias ações realizadas pela entidade. A Entidade possui dois tipos de trabalho voluntário sendo um dos dirigentes estatutários e ou-
tro de prestadores de serviços voluntariado. Para o cálculo da remuneração que seria devida, a Entidade toma por base o número de Conselhos, o 
de Conselheiros e o tempo dedicado à atividade por cada um. Tomando como base o valor médio da hora multiplicado pelo número de horas che-
gou-se ao montante devido no mês, o qual foi dividido de maneira simples pelo número de unidades ativas no período. Para os demais trabalhos vo-
luntários a valorização é feita pelo valor da hora da categoria a que pertence o voluntário. Em 2024, o trabalho voluntário estatutário da unidade re-
presentou R$2.422,42. 11 - Exercício Social: Conforme estabelece o art. 41 do Estatuto Social da Instituição, o exercício social coincide com o ano 
civil, iniciando-se em 1º de janeiro e encerrando-se em 31 de dezembro de cada ano.
Uberlândia/MG, 31 de dezembro de 2024.

SPDM - ASSOCIAÇÃO PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA - UNIDADES DE ATENDIMENTO INTEGRADO - CENTRAL NORTE
CNPJ nº 61.699.567/0123-60

apresentação das demonstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no Bra-
sil e pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de 
demonstrações contábeis livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude 
ou erro. Na elaboração das demonstrações contábeis, a administração é responsável pela avalia-
ção da capacidade de a Entidade continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos 
relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das 
demonstrações contábeis, a não ser que a administração pretenda liquidar a Companhia ou ces-
sar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das op-
erações. Os responsáveis pela administração da Entidade são aqueles com responsabilidade pela 
supervisão do processo de elaboração das demonstrações contábeis. Responsabilidades do au-
ditor pela auditoria das demonstrações contábeis: Nossos objetivos são obter segurança ra-
zoável de que as demonstrações contábeis, tomadas em conjunto, estejam livres de distorção rel-
evante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria conten-
do nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas, não, uma garantia de 
que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sem-
pre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes 
de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, pos-
sam infl uenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tom-
adas com base nas referidas demonstrações contábeis. Como parte da auditoria realizada, de 
acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profi s-
sional e mantemos ceticismo profi ssional ao longo da auditoria. Além disso: • Identifi camos e 
avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis, independentemente se 
causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a 
tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e sufi ciente para fundamentar 
nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que 

o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, con-
luio, falsifi cação, omissão ou representações falsas intencionais. • Obtemos entendimento dos 
controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apro-
priados nas circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos opinião sobre a efi cácia dos 
controles internos da Entidade. • Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a ra-
zoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela administração. • Con-
cluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade opera-
cional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe uma incerteza relevante em re-
lação a eventos ou condições que possam levantar dúvida signifi cativa em relação à capacidade 
de continuidade operacional da Entidade. Se concluirmos que existe incerteza relevante, de-
vemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas 
demonstrações contábeis ou incluir modifi cação em nossa opinião, se as divulgações forem in-
adequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a 
data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Entidade a não 
mais se manter em continuidade operacional. • Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o 
conteúdo das demonstrações contábeis, inclusive as divulgações e se as demonstrações contábeis 
representam as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo 
de apresentação adequada. Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, 
entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das constatações signifi cati-
vas de auditoria, inclusive as eventuais defi ciências signifi cativas nos controles internos que 
identifi camos durante nossos trabalhos.

São Paulo - SP, 08 de abril de 2025.
AUDISA AUDITORES ASSOCIADOS - CRC/SP 2SP 024298/O-3

Ivan Roberto dos Santos Pinto Júnior
Contador CRC/RS 058.252/O-1 - CVM 7.710/04 - CNAI-RS-718

Saude
Realce
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Relatório dos Auditores Independentes”

Opinião sobre as demonstrações contábeis: Examinamos as demonstrações contábeis da 
SPDM - Associação Paulista para o Desenvolvimento da Medicina (Unidades de 
Atendimento Integrado – SETOR OESTE) que compreendem o balanço patrimonial, em 31 
de dezembro de 2024, e as respectivas demonstrações do resultado do período, das mutações 
do patrimônio líquido e dos fl uxos de caixa para o exercício fi ndo nessa data, bem como as 
correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis. Em 
nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas apresentam adequadamente, em 
todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e fi nanceira da entidade, em 31 de 
dezembro de 2024, o desempenho de suas operações e os seus fl uxos de caixa para o exercício 
fi ndo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. Base para opinião:  
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de 
auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na 
seção a seguir, intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações 
contábeis”. Somos independentes em relação à Entidade, de acordo com os princípios éticos 
relevantes previstos no Código de Ética Profi ssional do Contador e nas normas profi ssionais 
emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais 
responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de 
auditoria obtida é sufi ciente e apropriada para fundamentar nossa opinião. Outros assuntos: 
Demonstração do valor adicionado: Examinamos também, a demonstração do valor 
adicionado (DVA), referente ao exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2024, como informação 
suplementar pelas IFRS que não requerem a apresentação da DVA. Essa demonstração foi 
submetida aos mesmos procedimentos de auditoria descritos anteriormente e, em nossa 
opinião, está adequadamente apresentada, em todos os seus aspectos relevantes, em relação às 
demonstrações contábeis, tomadas em conjunto. Responsabilidades da administração pelas 
demonstrações contábeis: A administração é responsável pela elaboração e adequada 
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continuação SPDM - ASSOCIAÇÃO PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA - UNIDADES DE ATENDIMENTO INTEGRADO - SETOR OESTE
CNPJ nº 61.699.567/0128-75

apresentação das demonstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil e pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a 
elaboração de demonstrações contábeis livres de distorção relevante, independentemente se 
causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações contábeis, a administração é 
responsável pela avaliação da capacidade de a Entidade continuar operando, divulgando, 
quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa 
base contábil na elaboração das demonstrações contábeis, a não ser que a administração 
pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa 
realista para evitar o encerramento das operações. Os responsáveis pela administração da 
Entidade são aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das 
demonstrações contábeis. Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações 
contábeis Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis, 
tomadas em conjunto, estejam livres de distorção relevante, independentemente se causada 
por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável 
é um alto nível de segurança, mas, não, uma garantia de que a auditoria realizada de acordo 
com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais 
distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são 
consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam infl uenciar, dentro 
de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas 
referidas demonstrações contábeis. Como parte da auditoria realizada, de acordo com as 
normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profi ssional e 
mantemos ceticismo profi ssional ao longo da auditoria. Além disso: • Identifi camos e 
avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis, independentemente 
se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em 
resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e sufi ciente para 
fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude 

é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles 
internos, conluio, falsifi cação, omissão ou representações falsas intencionais. • Obtemos 
entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos 
procedimentos de auditoria apropriados nas circunstâncias, mas não com o objetivo de 
expressarmos opinião sobre a efi cácia dos controles internos da Entidade. • Avaliamos a 
adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e 
respectivas divulgações feitas pela administração. • Concluímos sobre a adequação do uso, 
pela administração, da base contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências 
de auditoria obtidas, se existe uma incerteza relevante em relação a eventos ou condições que 
possam levantar dúvida signifi cativa em relação à capacidade de continuidade operacional da 
Entidade. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso 
relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações contábeis ou incluir 
modifi cação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão 
fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, 
eventos ou condições futuras podem levar a Entidade a não mais se manter em continuidade 
operacional. • Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações 
contábeis, inclusive as divulgações e se as demonstrações contábeis representam as 
correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação 
adequada. Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros 
aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das constatações signifi cativas de 
auditoria, inclusive as eventuais defi ciências signifi cativas nos controles internos que 
identifi camos durante nossos trabalhos.

São Paulo - SP, 08 de abril de 2025.
AUDISA AUDITORES ASSOCIADOS - CRC/SP 2SP 024298/O-3

Ivan Roberto dos Santos Pinto Júnior
Contador CRC/RS 058.252/O-1 - CVM 7.710/04 - CNAI-RS-718

8.1 - Relatório de Execução Orçamentária: Relatório de Execução Orçamentária - 
Exercício 2024
Receitas Custeio Investimento
Repasses do Contrato / Convênio 152.448.205,93 206.400,00
Receitas Financeiras 75.818,78 -
Outras Receitas 9.600,00 -
Total das Receitas 152.533.624,71 206.400,00
Despesas Custeio Investimento
Despesas com Pessoal 132.371.824,57 -
Serviços de Terceiro 15.047.620,06 -
Materiais e Medicamentos 3.967.454,46 -
Outras Despesas 4.925.658,41 26.485,43
Total das Despesas 156.312.557,50 26.485,43
9-Imunidade e Contribuições Sociais Usufruídas: A Instituição teve o seu Certifi cado de 
Entidade Benefi cente de Assistência Social na área da Saúde (CEBAS-Saúde) deferido conforme 
Portaria SAS/MS nº 1.893, de 07 de dezembro de 2016, publicada no Diário Ofi cial da União 
em 08/12/2016, com validade de 01/01/2015 à 31/12/2017 e, ainda, através da Portaria SAS/
MS 1.571, de 01 de abril de 2024, publicado no Diário Ofi cial da União em 03/04/2024, com 
validade de 01/01/2018 à 31/12/2020, fazendo jus ao direito de usufruir da imunidade do 
pagamento das Contribuições Sociais, relativas a Cota Patronal e Outra Entidades (Terceiros). 
Em 15 de dezembro de 2020, a Entidade protocolou, tempestivamente, o seu requerimento 
de renovação para o período de 01/01/2021 a 31/12/2023, conforme processo SIPAR nº 
25000.177286/2020-01, o qual aguarda o deferimento pelo Ministério da Saúde. Em 04 de 
dezembro de 2023, a Entidade protocolou, tempestivamente, o seu requerimento de renovação 
para o período de 01/01/2024 a 31/12/2026, conforme processo SIPAR nº 25000.181713/2023-
91, o qual aguarda, também, o deferimento pelo Ministério da Saúde. Em 16 de dezembro de 
2021, foi publicado no diário ofi cial da União a Lei Complementar Nº 187, que dispõe sobre a 
certifi cação das entidades benefi centes. Em face da transição para a Lei complementar, a Portaria 
834 de 26/04/2016 apesar de vigente não faz menção a tal lei, assim como, se tem uma ausência 

de uma nova portaria até a presente data. Entretanto, no intuito de minimizar possíveis riscos, a 
Entidade vem cumprindo com o estabelecido na portaria 834/16 a qual dispõe sobre o processo 
de Certifi cação das Entidades Benefi centes de Assistência Social na área da Saúde (CEBAS-
SAÚDE) e traz, em seu artigo 30, a obrigatoriedade de constar na Demonstração do Resultado 
(DRE) o valor do benefício fi scal usufruído (inciso VIII alínea “d”) e, nas Notas Explicativas, 
o valor dos benefícios fi scais usufruídos (inciso IX alínea “d”). Por se tratar de uma Entidade 
Benefi cente de Assistência Social, portadora do CEBAS- Saúde, a SPDM possui imunidade da 
COFINS (Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social) sobre as receitas relativas 
às atividades próprias, conforme disposto no artigo 14, Inciso X, da Medida Provisória nº 2.158-
35, de 24 de agosto de 2001. A partir do exercício de 2.019, com o êxito da ação referente 
ao reconhecimento da imunidade tributária com relação ao recolhimento do PIS, a Entidade 
passou a reconhecer em sua Demonstração do Resultado (DRE), o valor do benefício fi scal 
usufruído referente ao PIS sobre a folha de pagamento. Desta forma, para continuar cumprindo 
o estabelecido em portaria, a Entidade continua reconhecendo na DRE as imunidades usufruídas 
(COFINS, PIS sobre a folha de pagamento e INSS Patronal sobre a folha de pagamentos 
sobre serviços próprios e de terceiros Pessoa Física). Os montantes das imunidades usufruídas 
durante o exercício de 2024 se encontram registrados em conta específi ca de receita e 
despesa que totalizou R$39.539.337,97 (trinta e nove milhões, quinhentos e trinta e nove mil, 
trezentos e trinta e sete reais e noventa e sete centavos). 9.1-Imunidade da Contribuição 
Previdenciária Patronal sobre a folha de pagamento de empregados: Conforme descrito 
no item 9 - Contribuições Sociais, face à sua condição de Entidade Filantrópica garantida 
nos termos da Lei complementar 187/2021, a Entidade usufruiu no exercício de 2024, da 
imunidade da Contribuição Previdenciária Patronal sobre a folha de pagamento de empregados 
a qual se encontra registrada em conta específi ca montante de R$32.630.441,72 (trinta e dois 
milhões, seiscentos e trinta mil, quatrocentos e quarenta e um reais e setenta e dois centavos). 
9.2-Imunidade da Contribuição Previdenciária Patronal, sobre a folha de pagamento por 
Serviços de Terceiros: A Imunidade da Contribuição Previdenciária Patronal incide também 
sobre a folha de pagamento por Serviços de Terceiros Pessoa Física. Tal imunidade se encontra 
registrada em conta específi ca de receitas, sendo que no exercício de 2024 atingiu um montante 

de R$1.102.591,42 (um milhão, cento e dois mil, quinhentos e noventa e um reais e quarenta e 
dois centavos). 9.3-Imunidade da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social 
(COFINS): A imunidade da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS) 
está baseada na condição fi lantrópica da Entidade. Conforme classifi cação em conta específi ca o 
montante no exercício 2024 foi de R$4.620.130,50 (quatro milhões, seiscentos e vinte mil, cento 
e trinta reais e cinquenta centavos). 9.4-Imunidade para o PIS sobre a Folha de Pagamento 
(PIS - Fopag): A Entidade usufruiu da imunidade do Programa Integração Social (PIS) sobre 
a folha no ano de 2024, R$1.186.174,33 (um milhão, cento e oitenta e seis mil, cento e setenta 
e quatro reais e trinta e três centavos). 10-Trabalho Voluntário: Em 02/09/2015 o Conselho 
Federal de Contabilidade publicou a revisão da Interpretação Técnica Geral (ITG) 2002 (R1) 
- Entidade sem Finalidade de  Lucros, norma que regulamenta a contabilidade das entidades do 
Terceiro Setor. Dentre as alterações realizadas na (ITG) 2002 (R1) - Entidade sem Finalidade 
de Lucros encontra-se a que estabelece que o trabalho dos integrantes da administração das 
entidades deve ser incluído como trabalho voluntário. Desta forma, conforme item 19, a 
Entidade reconhece pelo valor justo a prestação do serviço não remunerado do voluntariado, 
que é composto essencialmente por pessoas que dedicam o seu tempo e talento uma importante 
participação em várias ações realizadas pela entidade. A Entidade possui dois tipos de trabalho 
voluntário sendo um dos dirigentes estatutários e outro de prestadores de serviços voluntariado. 
Para o cálculo da remuneração que seria devida, a Entidade toma por base o número de 
Conselhos, o de Conselheiros e o tempo dedicado à atividade por cada um. Tomando como 
base o valor médio da hora multiplicado pelo número de horas chegou-se ao montante devido 
no mês, o qual foi dividido de maneira simples pelo número de unidades ativas no período. 
Para os demais trabalhos voluntários a valorização é feita pelo valor da hora da categoria a que 
pertence o voluntário. Em 2024, o trabalho voluntário estatutário da unidade representou R$ 
2.422,42. 11-Exercício Social: Conforme estabelece o art. 41 do Estatuto Social da Instituição, 
o exercício social coincide com o ano civil, iniciando-se em 1º de janeiro e encerrando-se em 
31 de dezembro de cada ano.

Uberlândia/MG, 31 de Dezembro de 2024.
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ma, seria composta de Receitas obtidas através dos contratos e convênios públicos pactuados, 
acrescidas de outras receitas, totalizando R$99.442,44 (noventa e nove mil, quatrocentos e 
quarenta e dois reais e quarenta e quatro centavos), deduzidas das Despesas e Custos Opera-
cionais na ordem de R$113.825,66 (cento e treze, oitocentos e vinte e cinco reais e sessenta e 

seis centavos), encerrando o exercício com um resultado de citário de R$14.383,22 (quatorze 
mil, trezentos e oitenta e três reais e vinte e dois centavos). 6.1 – Ênfase ao resultado: Em resu-
mo, podemos explicar que este o dé cit tem relação direta com o encerramento das atividades, 
pois a unidade não recebeu todos os recursos recebíveis e fi nalizou suas atividades em outu-
bro/2023 sendo que os valores previstos abrangiam gastos até o fi nal do exercício. 7–Das Dispo-
sições da Lei Complementar 187 de Dezembro de 2021: Por ser Entidade Filantrópica com 
atividade preponderante na área da saúde, a SPDM, em conformidade ao estabelecido na Lei 
Complementar 187/2021, tem por obrigação ofertar à população carente sem distinção de etnia, 
sexo, credo ou religião, a prestação de todos os seus serviços aos clientes do SUS no percentual 
mínimo de sessenta por cento, e comprovar, anualmente, a prestação dos serviços de que trata, 
com base no somatório das internações realizadas e dos atendimentos ambulatoriais prestados. I 
- prestar serviços ao SUS; II - prestar serviços gratuitos; III - atuar na promoção à saúde; IV - ser 
de reconhecida excelência e realizar projetos de apoio ao desenvolvimento institucional do SUS; 
e ainda (Artigo 9º): I - celebrar contrato, convênio ou instrumento congênere com o gestor do 
SUS; e II - comprovar, anualmente, a prestação de seus serviços ao SUS no percentual mínimo 
de 60% (sessenta por cento), com base nas internações e nos atendimentos ambulatoriais realiza-
dos. Podendo ainda (§ 3º para fi ns do disposto no § 2º deste artigo), no conjunto de estabeleci-
mentos de saúde da pessoa jurídica, poderá ser incorporado estabelecimento vinculado em de-
corrência de contrato de gestão, no limite de 10% (dez por cento) dos seus serviços. A entidade 
de saúde, deverá informar obrigatoriamente, na forma estabelecida em regulamento (Artigo 10º): 
I - a totalidade das internações e dos atendimentos ambulatoriais realizados para os pacientes não 
usuários do SUS; e II - a totalidade das internações e dos atendimentos ambulatoriais realizados 
para os pacientes usuários do SUS. Em virtude do encerramento das atividades operacionais, esta 
unidade não apresentou em 2024 os quadros relativos a produção.

8–Relatório de Execução Orçamentária
Setor Leste

Relatório de Execução Orçamentária - Exercício 2024
Receitas  Custeio  Investimento 
Repasses do Contrato / Convênio  0,00 -
Receitas Financeiras 33.863,41 -
Outras Receitas 14.383,39 -
Total das Receitas  48.246,80 -
Despesas  Custeio  Investimento 
Despesas com Pessoal  18.215,98 -
Serviços de Terceiros 0,00 -
Materiais e Medicamentos 0,00 -
Outras Despesas  95.609,68 -
Total das Despesas  113.825,66 -
9-Imunidade e Contribuições Sociais Usufruídas: A Instituição teve o seu Certifi cado de En-
tidade Benefi cente de Assistência Social na área da Saúde (CEBAS-Saúde) deferido conforme 
Portaria SAS/MS nº 1.893, de 07 de dezembro de 2016, publicada no Diário Ofi cial da União em 
08/12/2016, com validade de 01/01/2015 à 31/12/2017 e, ainda, através da Portaria SAS/MS 
1.571, de 01 de abril de 2024, publicado no Diário Ofi cial da União em 03/04/2024, com valida-
de de 01/01/2018 à 31/12/2020, fazendo jus ao direito de usufruir da imunidade do pagamento 
das Contribuições Sociais, relativas a Cota Patronal e Outra Entidades (Terceiros). Em 15 de de-
zembro de 2020, a Entidade protocolou, tempestivamente, o seu requerimento de renovação para 
o período de 01/01/2021 a 31/12/2023, conforme processo SIPAR nº 25000.177286/2020-01, o 
qual aguarda o deferimento pelo Ministério da Saúde. Em 04 de dezembro de 2023, a Entidade 
protocolou, tempestivamente, o seu requerimento de renovação para o período de 01/01/2024 a 
31/12/2026, conforme processo SIPAR nº 25000.181713/2023-91, o qual aguarda, também, o 
deferimento pelo Ministério da Saúde. Em 16 de dezembro de 2021, foi publicado no diário ofi -
cial da União a Lei Complementar Nº 187, que dispõe sobre a certifi cação das entidades benefi -
centes. Em face da transição para a Lei complementar, a Portaria 834 de 26/04/2016 apesar de 

vigente não faz menção a tal lei, assim como, se tem uma ausência de uma nova portaria até a 
presente data. Entretanto, no intuito de minimizar possíveis riscos, a Entidade vem cumprindo 
com o estabelecido na portaria 834/16 a qual dispõe sobre o processo de Certifi cação das Entida-
des Benefi centes de Assistência Social na área da Saúde (CEBAS-SAÚDE) e traz, em seu artigo 
30, a obrigatoriedade de constar na Demonstração do Resultado (DRE) o valor do benefício fi s-
cal usufruído (inciso VIII alínea “d”) e, nas Notas Explicativas, o valor dos benefícios fi scais 
usufruídos (inciso IX alínea “d”). Por se tratar de uma Entidade Benefi cente de Assistência So-
cial, portadora do CEBAS- Saúde, a SPDM possui imunidade da COFINS (Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social) sobre as receitas relativas às atividades próprias, conforme 
disposto no artigo 14, Inciso X, da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001. A 
partir do exercício de 2.019, com o êxito da ação referente ao reconhecimento da imunidade tri-
butária com relação ao recolhimento do PIS, a Entidade passou a reconhecer em sua Demonstra-
ção do Resultado (DRE), o valor do benefício fi scal usufruído referente ao PIS sobre a folha de 
pagamento. Desta forma, para continuar cumprindo o estabelecido em portaria, a Entidade con-
tinua reconhecendo na DRE as imunidades usufruídas (COFINS, PIS sobre a folha de pagamen-
to e INSS Patronal sobre a folha de pagamentos sobre serviços próprios e de terceiros Pessoa Fí-
sica). Os montantes das imunidades usufruídas durante o exercício de 2024 se encontram regis-
trados em conta específi ca de receita e despesa que totalizou R$1.447,38 (um mil, quatrocentos 
e quarenta e sete reais e trinta e oito centavos). 9.1 – Imunidade da Contribuição para o Fi-
nanciamento da Seguridade Social (COFINS). A imunidade da Contribuição para o Financia-
mento da Seguridade Social (COFINS) está baseada na condição fi lantrópica da Entidade. Con-
forme classifi cação em conta específi ca o montante no exercício 2024 foi de R$1.447,38 (um 
mil, quatrocentos e quarenta e sete reais e trinta e oito centavos). Tomando-se por base os recur-
sos recebidos em 2023, esse montante foi de R$2.379.751,87 (dois milhões, trezentos e setenta 
e nove mil, setecentos e cinquenta e um reais e oitenta e sete centavos). 10-Exercício Social: 
Conforme estabelece o art. 41 do Estatuto Social da Instituição, o exercício social coincide com 
o ano civil, iniciando-se em 1º de janeiro e encerrando-se em 31 de dezembro de cada ano.

Uberlândia/MG, 31 de Dezembro de 2024.
Prof. Dr. Ronaldo Ramos Laranjeira - Diretor Presidente da SPDM Dr. Walid Makin Fahmy - Diretor Técnico Rogério Marcos Reis - Contador - CRC 1SP216.264/O-3

Relatório dos Auditores Independentes
Opinião sobre as demonstrações contábeis: Examinamos as demonstrações contábeis da 
SPDM - Associação Paulista para o Desenvolvimento da Medicina (Unidades de Atendi-
mento Integrado – UAI do Municipio de Uberlândia) que compreendem o balanço patrimo-
nial, em 31 de dezembro de 2024, e as respectivas demonstrações do resultado do período, das 
mutações do patrimônio líquido e dos fl uxos de caixa para o exercício fi ndo nessa data, bem 
como as correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contá-
beis. Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas apresentam adequadamente, 
em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e fi nanceira da entidade, em 31 de dezem-
bro de 2024, o desempenho de suas operações e os seus fl uxos de caixa para o exercício fi ndo 
nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. Base para opinião: Nossa 
auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nos-
sas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir, inti-
tulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis”. Somos inde-
pendentes em relação à Entidade, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Có-
digo de Ética Profi ssional do Contador e nas normas profi ssionais emitidas pelo Conselho Fed-
eral de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas 
normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é sufi ciente e apropriada para funda-
mentar nossa opinião. Outros assuntos: Demonstração do valor adicionado: Examinamos 
também, a demonstração do valor adicionado (DVA), referente ao exercício fi ndo em 31 de 
dezembro de 2024, como informação suplementar pelas IFRS que não requerem a apresentação 
da DVA. Essa demonstração foi submetida aos mesmos procedimentos de auditoria descritos an-
teriormente e, em nossa opinião, está adequadamente apresentada, em todos os seus aspectos rel-
evantes, em relação às demonstrações contábeis, tomadas em conjunto. Responsabilidades da 
administração pelas demonstrações contábeis: A administração é responsável pela elaboração 

e adequada apresentação das demonstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis adot-
adas no Brasil e pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a 
elaboração de demonstrações contábeis livres de distorção relevante, independentemente se 
causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações contábeis, a administração é re-
sponsável pela avaliação da capacidade de a Entidade continuar operando, divulgando, quando 
aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base con-
tábil na elaboração das demonstrações contábeis, a não ser que a administração pretenda liquidar 
a Companhia ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o 
encerramento das operações. Os responsáveis pela administração da Entidade são aqueles com 
responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das demonstrações contábeis. Re-
sponsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis: Nossos objetivos 
são obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis, tomadas em conjunto, estejam 
livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório 
de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas, não, 
uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais 
de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem 
ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em 
conjunto, possam infl uenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos 
usuários tomadas com base nas referidas demonstrações contábeis. Como parte da auditoria re-
alizada, de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamen-
to profi ssional e mantemos ceticismo profi ssional ao longo da auditoria. Além disso: • Identifi -
camos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis, independente-
mente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em 
resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e sufi ciente para fun-
damentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é 

maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles in-
ternos, conluio, falsifi cação, omissão ou representações falsas intencionais. • Obtemos entendi-
mento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de au-
ditoria apropriados nas circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos opinião sobre a 
efi cácia dos controles internos da Entidade. • Avaliamos a adequação das políticas contábeis uti-
lizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela admin-
istração. • Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de con-
tinuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe uma incerteza 
relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida signifi cativa em rela-
ção à capacidade de continuidade operacional da Entidade. Se concluirmos que existe incerteza 
relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulga-
ções nas demonstrações contábeis ou incluir modifi cação em nossa opinião, se as divulgações 
forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas 
até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Entidade a não 
mais se manter em continuidade operacional. • Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o 
conteúdo das demonstrações contábeis, inclusive as divulgações e se as demonstrações contábeis 
representam as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo 
de apresentação adequada. Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, 
entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das constatações signifi cati-
vas de auditoria, inclusive as eventuais defi ciências signifi cativas nos controles internos que 
identifi camos durante nossos trabalhos.
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